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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJ9VC N~ ~ /2925/DLEG

Uruguaiana, 24 de abril de 2025

A Sua Excelêrca o Senhor
Carlos Alberto Delgaco de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica inclusão no Plano Municipal de Asfaltamento.

Senhor Prefeito,

1. Serjinio-nos do presente para, em atenção à Incicação n2 188, da Vereadora
Lilian Cuty, apro~.ada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência ~ue seja incluído no Plano
Municipal de Asfatamento o trecho cm rua Iris ValIs entre as ruas P”aoo Lima e José Garibalci, e
o trecho da R~a José Garibaldi entre as Ruas 13 de Maio e Marechal F~riano.
2. .justiica-se a presente Indicação tendo em vista lue no trecho descito da
indicação existem prédios públicos como o Posto de Saúde (ESF17 Centro Esportivo Nva
Esperança e também a Esco a República do Uruguai.

Atenciosamente,

VerJO’ ~ 1VES
residente
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